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5/1857396-4RUA PROJETADA S/N QD I8 LT 15 8

OLAVO NUNES DA SILVA

Nº 018.762.154

������������	
���
�������������
��������������24/01/2019 R$ 169,58 1857396-2019- 01-0

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

OLAVO NUNES DA SILVA

Roteiro: 10-021-472-5130

83630000001-2 69580054000-4 18573962019-2 01000021019-4

CONDE

JAN/2019 17/01/2019 24/01/2019 R$ 169,58
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 0812077-64.2019.8.15.2001

DESPACHO

 Vistos, etc.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as despesas

processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver

êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A experiência prática demonstra que as instituições

financeiras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual  deixo de designar audiência prévia de conciliação,

sem prejuízo das tentativas conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art.cite-se

344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação.intime-se

   Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perita a médica Dra.

 ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, com endereço na Rua Sebastião de Azevedo Bastos, 496, Manaíra,João Pessoa

– PB.

 Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014, firmado entre a

Seguradora Líder e o TJ/PB.

Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

 a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15 (quinze) dias,Intime(m)-se

apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação,intime-sea perita nomeada para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se aceita o

 encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização

da perícia.
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  Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogadospara comparecerem no dia, hora e local indicados pelo

 expertpara a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a ausência na

perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e, consequentemente, no

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de , a contar da realização da perícia, para entrega do parecer técnico.15 (quinze) dias

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

 

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

 

Nº do processo: 0812077-64.2019.8.15.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE CITAÇÃO

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, CITE
BRADESCO SEGUROS S/A, através de seu representante legal, com endereço no PQ SOLON DE LUCENA,
641, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131 para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob as advertências do art.344 do CPC/2015.

JOÃO PESSOA, em 6 de agosto de 2019.

De ordem, GERLANE SOARES DE CARVALHO PEREIRA

Técnica Judiciária

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DONúmero do documento
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CERTIDÃO

 

        Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, procedi à intimação do Bradesco Seguros S/A na pessoa de Rosimary

Soares Costa a qual ficou de tudo bem ciente e recebendo a contrafé exarou sua assinatura no anverso do mandado. Dou fé. João

Pessoa, 14 de agosto de 2019

 

Maria Aparecida Cavalcanti Tolfo

Oficiala de Justiça
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